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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

                                                                                                                                                                                                                                    
REQUERIMENTO Nº 371 / 2025 
Requer esclarecimentos sobre a possível infestação de 
carrapatos no Viveiro de Mudas, no Parque Ecológico 
Mourão e em áreas próximas.  

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa o Requerimento a ser encaminhada ao Senhor 

Prefeito, sugerindo o que segue: 

 
CONSIDERANDO que, o município de Leme já registrou óbitos por febre maculosa, 

doença grave transmitida pelo carrapato-estrela (Amblyomma sculptum), o que eleva ainda 

mais a necessidade de ações rigorosas de monitoramento, prevenção e controle de vetores. 

CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por diversos cidadãos que relataram 

que o Viveiro de Mudas do Município estaria infestado de carrapatos. Segundo os moradores: 

• muitas pessoas deixaram de visitar o local, 

• visitantes afirmaram voltar com carrapatos pelo corpo, 

• servidores do Viveiro e do Parque Ecológico Mourão também teriam relatado a situação 

aos visitantes, 

• há preocupação com o risco iminente à saúde pública. 

 

CONSIDERANDO que, o Parque Ecológico Mourão e o Viveiro de Mudas são áreas de 

circulação intensa, incluindo famílias, crianças, idosos e profissionais da prefeitura. A infestação 

de carrapatos nesses locais representa risco elevado de transmissão de doenças, 

especialmente considerando o histórico recente do município. 

CONSIDERANDO que, a presença de carrapatos também foi relatada em áreas 

próximas, como o Lago Municipal, ampliando a situação de alerta. Diante disso, torna-se 

imprescindível obter informações precisas sobre: 

• as medidas tomadas pela Secretaria de Meio Ambiente para o manejo, controle e 

eliminação de carrapatos; 

• as ações de vigilância sanitária e epidemiológica já realizadas; 

• eventuais vistorias, estudos, laudos ou intervenções técnicas; 

• planos de prevenção para evitar novos casos. 

CONSIDERANDO que, trata-se de questão que envolve saúde pública, bem-estar dos 

cidadãos, prevenção de agravos e responsabilidade do poder público. 
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REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme, à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e à Vigilância Epidemiológica, para que prestem esclarecimentos sobre a possível 

infestação de carrapatos no Viveiro de Mudas, no Parque Ecológico Mourão e em áreas 

próximas. Requer-se as seguintes informações:  

1. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente já realizou alguma ação de manejo, controle 

ou eliminação de carrapatos no Viveiro de Mudas e/ou no Parque Ecológico Mourão? 

o Em caso afirmativo, detalhar quais medidas foram tomadas, quando e com qual 

resultado. 

2. A Secretaria tem conhecimento oficial sobre a infestação relatada por moradores e 

usuários desses espaços? 

o Informar se há relatórios internos ou comunicações de servidores sobre o tema. 

3. A Vigilância Epidemiológica realizou alguma vistoria técnica no Viveiro de Mudas, no 

Parque Ecológico Mourão ou em áreas próximas para verificar a existência de 

carrapatos? 

o Em caso afirmativo, apresentar cópia dos relatórios, laudos ou registros das 

ações realizadas. 

4. Caso existam ações de prevenção ou controle, informar quais são, como estão sendo 

executadas e qual o planejamento para continuidade. 

5. Caso nenhuma ação tenha sido realizada, justificar o motivo e informar se há previsão 

para início de vistoria e intervenção. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 17 de novembro de 2025. 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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